RESOLUÇÃO Nº280 DE 27 DE JUNHO DE 2003.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DOAÇÃO DE REVISTAS NÃO PERTENCENTES AOS ARQUIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA


A Câmara Municipal de Matias Barbosa, aprova e promulga a seguinte Resolução:


ART. 1º- As revistas destinadas à Câmara Municipal de Matias Barbosa e não pertencentes a seus arquivos e anais deverão, após disponibilizadas aos membros da Casa para leitura serem doadas à Biblioteca Municipal Dona Glorita.


ART. 2º- a remessa dos exemplares deverá ser feita em até 20 (vinte) vinte dias do recebimento do mesmo pela casa.


Art. 3º- a remessa dos exemplares à Biblioteca Municipal caberá à Secretaria da Câmara, com observância do disposto no artigo 2º e formalização de entrega mediante protocolo específico.


ART. 4º- Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Câmara.


ART. 5º- Esta Resolução entra em vigor após a sua fixação e/ou publicação.




Sala das Sessões, 27 de junho de 2003.

_____________________________       ________________________

Rogério Machado da Silva             Antônio Carlos Moacyr

Presidente da Câmara Municipal      Secretário da Câmara Municipal





___________________________________





Reginaldo Luis Candiá Fedoce





Vice-Presidente da Câmara Municipal

